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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS EM APOIO AOS CENTROS DE PESQUISA

Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador - CEP 41820-774

Telefone: (71) 3624-2391 / 1803 / 2424

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n. 02034.000025/2022-65

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo e tecnicamente  habilitada,  para prestação de serviços  de reparo de moto-
bombas para a Base Avançada do ICMBio/CMA em Itamaracá-PE, do Ins"tuto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, conforme
condições, quan"dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO/LOTE  Item    Especificação   Serviço Quantidade
Valor

Unitário

Valor
Global

Estimado

1

1

Reparo de moto-bomba
Centrífuga, potência de 7.5
CV, Trifásica, com rotor de
bronze, bitola de entrada de

4” e bitola de saída de 3”

Rebobinamento; substituição do caracol de sucção,
intermediário flange, tampa flange, tampa traseira,

rolamentos, selo, bucha do selo em bronze, oring de
vedação, rotor, parafusos, tampa defletora,

ventoinha; revestimento cerâmico do motor, do caracol e do
intermediário flange.

10 R$ 3.995,00
R$

39.950,00

2

Reparo de moto-bomba
Centrífuga, potência de 6 CV,
Trifásica, bitola de entrada de

4” e bitola de saída de 3”

Rebobinamento; substituição do caracol de sucção,
intermediário flange, tampa flange, tampa traseira,

rolamentos, selo, bucha do selo em bronze, oring de
vedação, rotor, parafusos, tampa defletora,

ventoinha; revestimento cerâmico do motor, do caracol e do
intermediário flange.

2 R$ 3.995,00
R$

7.990.00

3
Reparo de moto-bomba
Centrífuga para piscina,

potência de 2 CV, Trifásica

Rebobinamento, substituição da base do motor, dos
rolamentos, selo, recuperação da pista dos rolamentos

(alojamento dos rolamentos), corpo da bomba completo,
parafusos, cesto, rotor; recuperação do eixo induzido em

inox.

5 R$ 1.125,00
R$

5.625,00

1.2. O prazo de vigência da contratação vigora até a finalização da prestação de serviços contados da assinatura do instrumento
contratual ou instrumento equivalente.

1.3. O custo es"mado total da contratação é de R$ 53.565,00 (cinquenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais) , conforme
custos unitários apostos na tabela acim

1.4. A contratação poderá ser realizada por Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, de acordo com Inciso
II do Ar"go 75 da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, da Instrução Norma"va SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável, bem como
condições previstas neste Termo de Referência.

1.5. Em  caso  de  divergências  entre  a  descrição  do  objeto  constante  neste  instrumento  e  a  descrição  do  objeto  constante
no Compras.gov.br ou Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reparo de moto-bombas para a Base Avançada do
ICMBio/CMA em Itamaracá-PE,  do Ins"tuto Chico Mendes de  Conservação da Biodiversidade,   para manter  o  funcionamento das  moto-
bombas que são u"lizadas para bombear a água do mar para os oceanários dos peixes-bois, operação que deve ser feita diariamente, visando a
uma constante renovação destas águas, já que os animais vivem nestes tanques e neles se alimentam e fazem suas necessidades fisiológicas;
desta forma, sem a renovação proporcionada pelo bombeamento, seria impossível manter uma qualidade mínima aceitável para estas águas e,
portanto, seria impossível manter a sanidade dos animais, com risco real de óbitos.

2.2. As bombas atualmente em funcionamento na Base de Itamaracá sofrem usualmente com o desgaste natural do tempo de uso e
pelo fato de trabalharem com água salgada; desta forma, manutenção e reparos são demandas constantes.

2.3. Desta forma, é  imprescindível  que as  17 moto-bombas passem por manutenção e reparos,  sem as quais  a  capacidade de
operação dos oceanários da BAV do CMA em Itamarcá/PE,  do Ins"tuto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, ficará bastante

SEI/ICMBio - 12387116 - Termo de Referência https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visual...

1 of 7 18/10/2022 17:53



limitada.

2.4. Ressaltamos  que  o  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  deve  ser  adjudicado  a  uma  única  empresa,  uma  vez  que  a
divisibilidade do referido objeto é prejudicial ao seu conjunto, pelo fato da manutenção da qualidade da contratação, onde o gerenciamento
dos mesmos permanece todo o tempo a cargo de uma mesma empresa.

2.5. Relação da prestação de serviços que compõem a solução:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

1
Moto-bomba Centrífuga, potência de 7.5 CV, Trifásica, com rotor de bronze, bitola de entrada de 4” e bitola de

saída de 3”
Und. 10

2 Moto-bomba Centrífuga, potência de 6 CV, Trifásica, bitola de entrada de 4” e bitola de saída de 3” Und 2
3 Moto-bomba Centrífuga para piscina, potência de 2 CV, Trifásica Und. 5

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.  A contratação é considerada serviço comum, e deverá ser efetuada de forma direta por dispensa de licitação, em conformidade
com o disposto no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, de acordo com a transcrição a seguir:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

3.2. A opção por tal  modalidade se jus"fica, inclusive,  pela  exiguidade dos prazos e custos para realização de uma certame na
modalidade pregão eletrônico.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaGcio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. O prazo para prestação dos serviços é de no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço,
acompanhada  da  respec"va  Nota  de  Empenho,  em  remessa  única,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  mediante
jus"fica"va fundamentada do fornecedor.

4.2. Os serviços serão executados na seguinte localidade:

4.2.1. CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS do Ins"tuto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio, Estrada do Forte Orange, s/n, Ilha de Itamaracá/PE, CEP: 53.900-000 - Telefones: 81 3544-1948/3030).

4.3. Para a execução, a Contratada, por meio de seu representante, deverá entrar em contato com a Administração da Unidade, para
eventuais autorizações de entrada de pessoal, informações sobre normas da Unidade e outras necessárias para o fiel e cumprimento das
obrigações assumidas na relação contratual.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em
registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.3. No"ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer"ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com
o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.6. Não pra"car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

5.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u"lização destes em a"vidades dis"ntas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.6.4. Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  en"dade responsável  pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

5.6.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.6.7. Cien"ficar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
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descumprimento das obrigações pela Contratada;

5.6.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art.
26, da Lei nº 14.133, de 2021; e

5.6.9. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,  apresentem  condições  adequadas  ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em
local por ela designado.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários  ao perfeito  cumprimento das  cláusulas  contratuais,  além de fornecer  e  u"lizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, na qualidade e quan"dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir,  remover ou subs"tuir, às suas expensas, no total  ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
União ou à en"dade federal,  devendo ressarcir  imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garan"a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. U"lizar  empregados  habilitados e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem executados,  em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a u"lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar"go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade rela"va à Seguridade Social; 2) cer"dão conjunta rela"va aos tributos federais e à Dívida A"va da União;
3) cer"dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer"dão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer"dão Nega"va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

6.7. Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou acidente  que se
verifique no local dos serviços;

6.8. Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pela  Contratante  ou por  seus  prepostos,  garan"ndo-lhes  o acesso,  a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela"vos à execução do empreendimento;

6.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a"vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

6.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato;

6.11. Promover a organização técnica e administra"va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

6.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per"nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

6.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu"vos que
fujam às especificações do memorial descri"vo;

6.14. Não permi"r a u"lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi"r a u"lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.15. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compa"bilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações ob"das em decorrência do cumprimento do contrato;

6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan"ta"vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa"sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer:

6.17.1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

6.17.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do contrato;

6.17.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

6.17.4. aumento das quan"dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi"dos por esta Lei;

6.17.5. impedimento  de  execução  do  contrato  por  fato  ou  ato  de  terceiro  reconhecido  pela  Administração  em  documento
contemporâneo à sua ocorrência;

6.17.6. omissão  ou  atraso  de  providências  a  cargo  da  Administração,  inclusive  quanto  aos  pagamentos  previstos  de  que  resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

6.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro"nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quan"dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; e
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6.20. Assegurar  à  CONTRATANTE,  o  direito  de  propriedade intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais
adequações  e atualizações  que vierem a  ser  realizadas,  logo após  o  recebimento de  cada parcela,  de  forma permanente,  permi"ndo à
Contratante distribuir, alterar e u"lizar os mesmos sem limitações e os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  u"lização  sem  que  exista  autorização  expressa  da  Contratante,  sob  pena  de  multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi"da a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man"das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con"nuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ"vidade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ"vidade efe"vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no ar"go 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u"lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos  mesmos,  de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respec"vas quan"dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.3. O descumprimento total  ou parcial  das obrigações e responsabilidades  assumidas  pela  Contratada ensejará a  aplicação de
sanções administra"vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,  conforme
disposto nos ar"gos 137 e 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. Na hipótese de comportamento conGnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par"r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí"os eletrônicos oficiais.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Norma"va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per"nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi"da a ordem bancária para pagamento.

10.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no"ficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento,  a Administração deverá realizar consulta  ao SICAF para
iden"ficar possível suspensão temporária de par"cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en"dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi"vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma"va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per"nentes e necessários para garan"r o recebimento de seus créditos.

10.10. Persis"ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra"vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a  efe"va execução do objeto,  os  pagamentos serão realizados  normalmente,  até que se  decida pela  rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo"vo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta  relevância, devidamente jus"ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária  quanto aos  impostos  e contribuições  abrangidos  por aquele  regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe"vo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

10.13.1. EM = I x N x VP, sendo:

10.13.2. EM = Encargos moratórios;

10.13.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe"vo pagamento;

10.13.4. VP = Valor da parcela a ser paga.

10.13.5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%365 

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garan"a contratual dos bens, complementar à garan"a legal.

12.2.  O prazo de garan"a legal  dos bens deverá ser igual  aquele oferecido pelo fabricante e deverá ser informado na proposta
comercial da licitante.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrava nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse cole"vo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus"ficado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo"vo jus"ficado;

13.1.8. apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o  certame ou prestar declaração falsa  durante a  licitação ou a
execução do contrato;

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra"car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. pra"car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje"vos da licitação;

13.1.12. pra"car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra"vas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

13.2.1.  Advertência pela falta do subitem 13.1.1, quando não se jus"ficar a imposição de penalidade mais grave.

13.2.2. Multa sobre o valor es"mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
13.1.1 a 13.1.12;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa"vo que "ver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se jus"ficar a imposição de penalidade mais
grave;

13.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,   que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa"vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que jus"fiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração come"da;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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13.3.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan"a prestada ou será cobrada judicialmente.

13.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

13.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula"vamente com as demais sanções.

13.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá"ca de infração administra"va "pificada pela Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra"vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme"das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves"gação preliminar ou Processo Administra"vo de Responsabilização – PAR.

13.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra"vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra"va.

13.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos  processos administra"vos  específicos para apuração da
ocorrência  de  danos  e prejuízos  à  Administração Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  come"do por  pessoa jurídica,  com ou sem a
par"cipação de agente público.

13.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra"vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

13.3.13.  As sanções por atos pra"cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Termo de Referência.

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo es"mado da contratação é de R$ 53.565,00 (cinquenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais).

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação tem adequação com a Lei Orçamentária Anual e compa"bilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias, e que o Ins"tuto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio dispõe dos
recursos orçamentários e financeiros para custear a referida despesa.

16. DOS ANEXOS

16.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (SEI n° 12529150); 

Salvador, 13 de Outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

FÁBIO ADÔNIS G. C. DA CUNHA
Analista Ambiental

(assinado eletronicamente)

BRUNO MARCHENA ROMAO TARDIO
Analista Ambiental

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA COSTA
Setor de Licitações - NGCentros

17. APROVAÇÃO

17.1. De acordo, aprovo este Termo de Referência elaborado pela Equipe de Planejamento, com vistas à contratação de empresa
especializada  no  ramo  e  tecnicamente  habilitada,  na  prestação  de  serviços  de  reparo  de  moto-bombas  para  a  Base  Avançada  do
ICMBio/CMA em Itamaracá-PE, do Ins"tuto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, conforme condições, quan"dades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

(assinado eletronicamente)

FÁBIA DE OLIVEIRA LUNA
Coordenadora CMA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Manoel da Silva Costa, Servidor Cedido, em 13/10/2022, às 15:50, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Marchena Romao Tardio, Analista Ambiental, em 14/10/2022, às 09:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 12387116 e o
código CRC 765346A3.

Criado por 64424286568, versão 35 por 00835481573 em 13/10/2022 09:46:39.
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